ANEXO I – DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS ALIMENTÍCIOS
ITEM 1 – COFFEE BREAK TIPO 1 - SEMINÁRIO - SERVIÇO COMPLETO DE BUFFET EM HOTEL 

	Item
	Descrição
	Cardápio
	Quantidade Mínima Por Pessoa
	Descrição
	Quantidade
	Observação

	
	
	
	
	
	
	
	

	1
	Coffee Break tipo 1 - Seminários e Fóruns
Serviço completo de 
buffet em hotel (EVENTO MÍNIMO PARA 60 PESSOAS) 
	Quitandas
	5UN
	 ALIMENTOS E BEBIDAS COM REPOSITOR, 
GARÇONS, ESPAÇO FÍSICO, INFRAESTRUTURA E UTENSÍLIOS
	480
	Coffee Break realizado em espaço de eventos de hotel, com necessidade de repositor, garçons, aparador e utensílios e espaço físico com infraestrutura completa.
	

	
	
	Salgados
	5UN
	
	
	
	

	
	
	Bolo 
	100G
	
	
	
	

	
	
	Comida Típica
	2UN
	
	
	
	

	
	
	Leite com chocolate
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Chá
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Café
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Refrigerante
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Suco
	100ML
	
	
	
	



1) A contratada deverá prever e incluir, em sua proposta, todos os custos necessários à execução integral dos serviços de alimentação e bebidas durante os eventos, contemplando utensílios, estrutura de apoio, equipe de atendimento e demais insumos indispensáveis.
2) Deverão ser disponibilizados utensílios adequados ao preparo, exposição e consumo dos alimentos e bebidas, incluindo bandejas, travessas e petisqueiras em vidro, inox, cerâmica, porcelana ou madeira; garrafas térmicas para café e chá; jarras de vidro ou inox para bebidas; copos para água, sucos e refrigerantes; xícaras para chá e café; pratos pequenos, quando necessário; guardanapos e talheres.
3) Preferencialmente, deverão ser utilizados utensílios não descartáveis, tais como copos e taças de vidro, louças em porcelana ou cerâmica e talheres em inox. Na hipótese de utilização de materiais descartáveis, estes deverão ser confeccionados em material reciclável ou biodegradável.
4) A contratada deverá disponibilizar mesa(s), aparador(es) ou ilha(s) de serviço, devidamente montados, com toalha, forro e cobre mancha em cores neutras e discretas, adequados à apresentação do coffee break e buffet.
5) Deverão ser fornecidos cestos de lixo com acabamento compatível com o ambiente do evento, distribuídos na parte interna do salão e na área destinada ao coffee break.
6) A contratada deverá disponibilizar garçons, garçonetes e/ou repositores em número suficiente para atendimento contínuo durante toda a realização do evento, garantindo reposição de alimentos, bebidas, utensílios e organização dos espaços de serviço.
7) Os profissionais designados deverão possuir experiência prévia, boa comunicação, simpatia, atenção ao público e apresentação pessoal adequada, utilizando uniformes padronizados, limpos e bem conservados, observadas condições adequadas de higiene pessoal.
8) A contratada deverá possuir Manual de Boas Práticas de Alimentos e responsável técnico habilitado para acompanhar a preparação dos alimentos, em conformidade com a RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da ANVISA.
9) Os alimentos deverão ser preparados com matéria-prima e insumos de primeira qualidade, utilizando-se preferencialmente produtos frescos e naturais, evitando-se enlatados, corantes, aromatizantes químicos e sabores artificiais.
10) A preparação dos alimentos deverá observar rigorosamente as técnicas corretas de manipulação, higiene, conservação e cocção, visando preservar sabor, qualidade sanitária e valor nutricional.
11) Os sucos deverão ser preparados com polpa ou fruta natural, preferencialmente em período próximo ao horário de consumo no evento.
12) O transporte dos alimentos deverá ser realizado em veículos higienizados, exclusivos para essa finalidade, providos de cobertura adequada e em conformidade com as exigências sanitárias previstas na RDC nº 216/2004 da ANVISA.
13) Os alimentos deverão ser entregues no local do evento já preparados, acondicionados em recipientes adequados e dispostos de forma apropriada para servir aos participantes.
14) Considerando a diversidade do público participante, o cardápio deverá contemplar opções inclusivas, saudáveis e adequadas a eventuais restrições alimentares, preferencialmente com alternativas naturais e, sempre que possível, orgânicas.
15) A contratada deverá apresentar previamente o cardápio à contratante para apreciação e aprovação, podendo ser solicitada degustação sem custos adicionais.
16) Os alimentos deverão ser servidos quentes ou frios, conforme a natureza de cada preparação, diretamente nos aparadores ou de forma volante, com apoio da equipe de garçons.
17) Todos os itens necessários ao consumo deverão permanecer disponíveis durante toda a realização do evento, incluindo pratos, talheres, copos, xícaras e guardanapos.
18) As ilhas ou aparadores de serviço deverão ser distribuídos em número suficiente no salão, de forma a facilitar o acesso dos participantes e evitar aglomerações.
19) Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser destinados exclusivamente ao consumo durante sua realização.
20) O cardápio deverá contemplar opções variadas de quitandas, tais como pão de queijo, biscoito de queijo, mini rosca, mini pão recheado, palitos de queijo, croissant, broa, biscoito de nata, petit four ou similares.
21) Deverão ser ofertadas opções de salgados preferencialmente assados, tais como empadinha, pastel assado, enroladinho de queijo, diplomata, esfiha, americano, mini quiche, folheado de frango ou similares.
22) O cardápio deverá incluir opções variadas de bolos, como baunilha, iogurte, chocolate, chocolate branco, limão, laranja, banana, cenoura, doce de leite, milho verde, mané pelado ou equivalentes.
23) Deverão ser ofertadas, no mínimo, duas opções de comidas típicas, tais como pamonha, mini empadão goiano, arroz doce, canjica ou similares.

ITEM 2 – COFFEE BREAK 2 – JANTAR SERVIÇO COMPLETO DE BUFFET EM HOTEL
	Item
	Descrição
	Cardápio
	Quantidade Mínima Por Pessoa
	Descrição
	Quantidade
	Observação

	
	
	
	
	
	
	
	

	2
	Coffee Break tipo 2 - Jantar
Serviço completo de 
buffet em hotel (EVENTO MÍNIMO PARA 100 PESSOAS) 
	Entrada
	100G
	 ALIMENTOS E BEBIDAS COM REPOSITOR, 
GARÇONS, ESPAÇO FÍSICO, INFRAESTRUTURA E UTENSÍLIOS
	100
	Jantar realizado em espaço de eventos de hotel, com necessidade de repositor, garçons, aparador e utensílios e espaço físico com infraestrutura completa.
	

	
	
	Prato principal
	400G
	
	
	
	

	
	
	Frios
	30G
	
	
	
	

	
	
	Frutas
	30G
	
	
	
	

	
	
	Refrigerante 
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Suco Ntural
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Drink sem álcool
	100ML
	
	
	
	



1) A contratada deverá prever e incluir todos os custos necessários à execução integral do serviço, contemplando utensílios adequados para servir e consumo dos alimentos e bebidas, tais como bandejas, travessas e/ou petisqueiras em vidro, inox, cerâmica, porcelana ou madeira; garrafas térmicas para café e chá; jarras de vidro ou inox para bebidas; copos para água, sucos e refrigerantes; xícaras para chá e café; pratos pequenos, quando necessário; guardanapos; talheres e demais utensílios indispensáveis. Poderão ser utilizados materiais descartáveis, desde que confeccionados em material reciclável ou biodegradável.
2) Deverão estar incluídos os custos relativos à disponibilização de mesa(s), aparador(es) ou ilha(s) de serviço, devidamente montados, com toalha, forro e cobre mancha em cores neutras e discretas, destinados à apresentação e distribuição do coffee break e buffet.
3) A contratada deverá disponibilizar cestos de lixo com acabamento refinado, em quantidade suficiente, posicionados tanto na parte interna do salão quanto na área destinada ao coffee break.
4) Para a mesa interna do salão, deverão ser fornecidos copos de vidro, xícaras em cerâmica ou porcelana para chá e café, bem como talheres em inox, especialmente colheres, adequados ao serviço.
5) A contratada deverá prever e incluir os custos para contratação de garçons, garçonetes e/ou repositores durante toda a realização dos eventos, em número suficiente para garantir atendimento contínuo, reposição dos alimentos e bebidas, organização das ilhas e suporte aos participantes.
6) Os profissionais designados deverão possuir experiência prévia, boa habilidade de comunicação, simpatia, atenção e empatia com o público, devendo trajar uniformes padronizados, limpos e bem passados, além de observar adequada higiene pessoal.
7) A contratada deverá possuir Manual de Boas Práticas de Alimentos e responsável técnico habilitado para acompanhar a preparação dos alimentos, em conformidade com os requisitos higiênico-sanitários previstos na RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da ANVISA.
8) Os alimentos deverão ser preparados com matéria-prima e insumos de primeira qualidade, observando técnicas corretas de manipulação, conservação e preparo, a fim de assegurar qualidade sanitária, sabor e preservação nutricional.
9) Os alimentos utilizados deverão ser, prioritariamente, frescos e naturais, evitando-se enlatados, corantes, aromatizantes químicos e sabores artificiais.
10) As frutas deverão atender aos padrões de qualidade previstos na Resolução CNNPA nº 12/1978.
11) Os sucos deverão ser preparados com polpa ou fruta natural, preferencialmente próximos ao horário do evento.
12) O preparo dos alimentos deverá observar técnicas culinárias adequadas, respeitando as características de cada ingrediente e preservando os nutrientes.
13) O transporte dos alimentos deverá ocorrer em veículos higienizados, com cobertura adequada e sem transporte concomitante de cargas que comprometam a qualidade higiênico-sanitária, nos termos da RDC nº 216/2004 da ANVISA.
14) A contratada deverá apresentar previamente o cardápio à apreciação e aprovação do CAU/GO, podendo a contratante solicitar degustação sem custos adicionais.
15) Deverão ser utilizados utensílios não descartáveis, tais como copos e taças de vidro; xícaras, pires, pratos e demais louças em porcelana ou cerâmica; e talheres em inox, jogo americano ou sousplat e guardanapos de papel.
16) Os alimentos deverão ser entregues no local do evento já preparados, dispostos em recipientes adequados e próprios para servir aos participantes.
17) O cardápio deverá considerar a diversidade do público, contemplando opções adequadas a restrições alimentares, priorizando preparações saudáveis, inclusivas e, sempre que possível, orgânicas.
18) Os alimentos deverão ser servidos quentes ou frios, conforme a natureza de cada preparação, nos aparadores ou de forma volante, sempre com apoio da equipe de atendimento.
19) Todos os itens necessários ao consumo deverão permanecer disponíveis durante todo o evento, incluindo pratos, talheres, copos, xícaras e guardanapos.
20) O garçom ou repositor deverá garantir adequada disposição e reposição de alimentos, bebidas, louças e talheres nas ilhas de serviço durante toda a realização do evento.
21) As ilhas de serviço deverão ser distribuídas em número suficiente no salão, de modo a facilitar o acesso dos convidados e evitar aglomerações.
22) Os alimentos preparados para determinado evento deverão ser destinados exclusivamente ao consumo naquele período, cabendo ao CAU/GO deliberar sobre eventual excedente.
23) O cardápio deverá contemplar 2 (dois) tipos de frutas picadas, tais como abacaxi, mamão, manga, uva ou melão, podendo ser substituídas por salada de frutas variadas.
24) Deverá ser disponibilizada bandeja de frios, contendo, no mínimo, 3 (três) tipos de queijos, lombo canadense, presunto parma, tomate cereja, azeitonas sem caroço, castanhas, nozes e frutas secas, acompanhados de torradas, crostini ou minipão sírio.
25) Deverão ser ofertadas opções de finger foods como entrada, tais como minipastel de carne e/ou queijo, bolinho de arroz, folhado de palmito, mini quiche de alho-poró, mini bruschetta de tomate grape com parmesão e manjericão, canapés variados, cubos de queijo coalho com melaço e espetinhos de muçarela de búfala com tomate grape e manjericão ao molho balsâmico, admitindo-se opções semelhantes previamente aprovadas pela contratante.
26) O serviço principal deverá contemplar opções como risoto de quatro queijos com bacon, arroz branco, penne parisiense ou ravioli de muçarela de búfala com manjericão, canelone de abobrinha, filé de peito de frango grelhado ao molho branco com ervas finas, filé mignon ao molho madeira com champignon, salada caprese ou preparações equivalentes, sujeitas à aprovação prévia da contratante.
27) Como sobremesa, deverão ser ofertadas opções como brigadeiro gourmet e cheesecake com calda de frutas vermelhas, admitindo-se outras opções semelhantes previamente aprovadas pela contratante.

ITEM 3 – COFFEE BREAK TIPO 3 - REUNIÕES PLENÁRIO E COMISSÕES - SERVIÇO DE DELIVERY
	Item
	Descrição
	Cardápio
	Quantidade Mínima Por Pessoa
	Descrição
	Quantidade
	Observação

	
	
	
	
	
	
	
	

	3
	Coffee Break tipo 3 - Reuniões Plenário e Comissões
Serviço de delivery (PEDIDO MÍNIMO PARA 5 PESSOAS)
	Quitandas 
	5UN
	
ALIMENTOS E BEBIDAS
	390
	Coffee Break realizado no conselho, sem necessidade de repositor, garçons, aparador ou utensílios. Os alimentos serão  servidos por empregado do conselho nas reuniões.
	

	
	
	Salgados
	5UN
	
	
	
	

	
	
	Bolo 
	100G
	
	
	
	

	
	
	Refrigerante
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Suco Natural
	100ML
	
	
	
	



1) O fornecimento dos itens não exigirá disponibilização de garçons, repositores ou equipe de apoio, cabendo à contratada apenas a entrega dos alimentos e bebidas na sede do CAU/GO, nas datas e horários previamente agendados, devendo todos os custos logísticos correspondentes estar incluídos na proposta comercial.
2) Os alimentos deverão ser preparados com matéria-prima e insumos de primeira qualidade, observando-se rigorosamente as técnicas corretas de manipulação, conservação e acondicionamento, de forma a assegurar sua integridade, qualidade sanitária e preservação.
3) Os alimentos utilizados deverão ser, prioritariamente, frescos e naturais, evitando-se o uso de produtos enlatados, corantes artificiais, aromatizantes químicos e sabores artificiais.
4) Os salgados e quitandas deverão ser próprios para eventos institucionais, festas ou coffee breaks, apresentando boa aparência, qualidade adequada ao consumo e dimensões compatíveis com porções individuais ou pequenas unidades.
5) As quitandas e os salgados assados deverão apresentar variedade entre os fornecimentos, de forma alternada e intercalada, evitando repetição de itens em entregas consecutivas.
6) Os sucos deverão ser preparados com polpa ou fruta natural, preferencialmente em período próximo ao horário da entrega, preservando sabor, frescor e qualidade.
7) Para fins de entrega, os itens deverão ser acondicionados em recipientes descartáveis apropriados para cada tipo de alimento ou bebida, confeccionados preferencialmente em material reciclável ou biodegradável.
8) Poderão ser fornecidos itens equivalentes ou semelhantes aos especificados, desde que previamente submetidos à apreciação e aprovação da contratante.
9) A proponente classificada com o menor preço deverá apresentar amostra dos itens ofertados, ficando a aceitação da proposta condicionada à análise e aprovação prévia da contratante.
10) A preparação dos alimentos deverá observar rigorosamente as técnicas corretas de manipulação, higiene, conservação e cocção, visando preservar sabor, qualidade sanitária e valor nutricional.
11) A contratada deverá possuir Manual de Boas Práticas de Alimentos e responsável técnico habilitado para acompanhar a preparação dos alimentos, em conformidade com a RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004, da ANVISA.
12) O transporte dos alimentos deverá ser realizado em veículos higienizados, exclusivos para essa finalidade, providos de cobertura adequada e em conformidade com as exigências sanitárias previstas na RDC nº 216/2004 da ANVISA.
13) Os alimentos deverão ser entregues no local do evento já preparados, acondicionados em recipientes adequados e dispostos de forma apropriada para servir aos participantes.
14) Considerando a diversidade do público participante, o cardápio deverá contemplar opções inclusivas, saudáveis e adequadas a eventuais restrições alimentares, preferencialmente com alternativas naturais e, sempre que possível, orgânicas.
15) A contratada deverá apresentar previamente o cardápio à contratante para apreciação e aprovação, podendo ser solicitada degustação sem custos adicionais.
16) Os alimentos deverão ser servidos quentes ou frios, conforme a natureza de cada preparação, diretamente nos aparadores ou de forma volante, com apoio da equipe de garçons.
17) O cardápio deverá contemplar opções variadas de quitandas, tais como pão de queijo, biscoito de queijo, mini rosca, minipão recheado, palitos de queijo, croissant, broa, biscoito de nata, petit four ou similares.
18) Deverão ser ofertadas opções de salgados preferencialmente assados, tais como empadinha, pastel assado, enroladinho de queijo, diplomata, esfiha, americano, mini quiche, folheado de frango ou similares.
19) O cardápio deverá incluir opções variadas de bolos, como baunilha, iogurte, chocolate, chocolate branco, limão, laranja, banana, cenoura, doce de leite, milho verde, mané pelado ou equivalentes.

ITEM 4 – COFFEE BREAK TIPO 4 – CAPACITAÇÕES- SERVIÇO DE DELIVERY
	Item
	Descrição
	Cardápio
	Quantidade Mínima Por Pessoa
	Descrição
	Quantidade
	Observação

	
	
	
	
	
	
	
	

	4
	Coffee Break tipo 4 - Capacitações
Serviço de delivery (PEDIDO MÍNIMO PARA 30 PESSOAS)
	Quitandas
	4UN
	
ALIMENTOS E BEBIDAS COM REPOSITOR, APARADOR E UTENSÍLIOS
	210
	Coffee Break realizado no conselho, sem necessidade de repositor, garçons, aparador ou utensílios. Os alimentos serão  servidos por empregado do conselho nas reuniões.
	

	
	
	Salgados
	4UN
	
	
	
	

	
	
	Bolo 
	100G
	
	
	
	

	
	
	Leite com chocolate
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Café
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Refrigerante
	100ML
	
	
	
	

	
	
	Suco Natural 
	100ML
	
	
	
	



1) A proposta comercial deverá contemplar todos os custos necessários à execução integral do serviço, incluindo a disponibilização de repositores para acompanhamento, organização e reposição dos alimentos e bebidas durante os horários e datas previamente agendados pela contratante.
2) A contratada deverá fornecer aparadores devidamente montados, com forro de mesa e cobre mancha, bem como todos os utensílios necessários ao serviço, observando a natureza dos alimentos e a quantidade estimada de participantes.
3) Poderão ser utilizados pratos, copos, taças, xícaras e talheres descartáveis, desde que confeccionados em material reciclável ou biodegradável, adequados ao consumo dos alimentos e bebidas ofertados.
4) Os alimentos deverão ser preparados com matéria-prima e insumos de primeira qualidade, observando técnicas adequadas de manipulação, conservação e preparo, de modo a assegurar a preservação, segurança sanitária e qualidade dos produtos fornecidos.
5 Os alimentos utilizados deverão ser, prioritariamente, frescos e naturais, evitando-se o uso de produtos enlatados, corantes artificiais, aromatizantes químicos e sabores artificiais.
6) Os salgados e quitandas deverão ser próprios para eventos institucionais, festas ou coffee breaks, apresentando boa aparência, qualidade adequada e fornecimento em unidades ou porções pequenas.
7) As opções de quitandas e salgados deverão ser variadas de forma alternada entre os eventos, evitando repetição sequencial dos mesmos itens em datas consecutivas.
8) Os sucos deverão ser preparados com polpa ou fruta natural, preferencialmente em período próximo ao horário de entrega no CAU/GO, preservando frescor e qualidade.
9) Poderão ser fornecidos itens equivalentes ou semelhantes aos especificados, desde que previamente submetidos à apreciação e aprovação da contratante.
10) A proponente classificada com o menor preço deverá apresentar amostra do serviço ofertado, ficando a aceitação da proposta condicionada à análise e aprovação prévia da contratante.
11) Sempre que necessário, a contratante poderá solicitar degustação prévia dos alimentos a serem servidos nos eventos, sem custos adicionais, reservando-se o direito de aprová-los ou solicitar adequações.



